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,dm. °3/96 

LEI N2 716/96 	INDIAPORA, 22 DE OUTUBRO DE 1.996. 
(Dá Denominação à Unidade Básica de Saúde do Municipio). 

JOSÉ CARLOS SANTANA,Prefeito Municipal 
de indiap0vJ, Estado de S2i:o Paulo, no 
uso de suas atribuiçffes que lhe so con-
feridas por Lei:- 

ARTIGO 12 - A Unidade Básica de Saúde deste Muni 
cipio passa a denominar-se " UNIDADE BASICA DE SAUDt::. PREFEITO 
JOSÉ OLIVEIRA DE SOUZA (JOSÉ THEODOR0). 

sua publicaç'Jo. 
ARTIGO 22 - Esta lei entrará em vigor na data de 

ARTIGO :no - Revogam-se as disposições em contrá- 
rio. 

22 de outúbro de 1”996 

SANTANA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada e afixada no local proprio desta 
Prefeitura e mandado publicar no Jornal GAZETA DÁ REOIMO na cida-
de de Fernandopolis. 

sk 
SALANI DE OLIVEIRA BATISTA 
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